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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2021 000225-8 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240000013

Requerente: OTIS ELEVATOR COMPANY
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 070675 Código 145 - Exigência

Cedente: CONOPCO, INC

Cessionária: UNILEVER BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000668-7 Código 145 - Exigência

Cedente: CROCS EUROPE B.V.

Cessionária: CROCS BRASIL COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

Processo: BR 70 2023 000572-4 Código 145 - Exigência

Cedente: PROTECHNA S.A.

Cessionária: SCHUTZ VASITEX INDÚSTRIA DE EMBALAGENS S/A

Processo: BR 70 2023 000580-5 Código 145 - Exigência

Cedente: LOPES & CARNALI GELATERIA LTDA ME

Cessionária: LARISSA BRUNALDI GELATERIA LTDA

Processo: BR 70 2023 000581-3 Código 145 - Exigência

Cedente: FMC TECHNOLOGIES, INC

Cessionária: GLBL BRASIL OLEODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000585-6 Código 145 - Exigência

Cedente: COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES EM GUAXUPÉ LTDA

COOXUPÉ

Cessionária: MASTER EXPRESSO S.A.

Processo: BR 70 2024 000002-4 Código 145 - Exigência

Cedente: LARD INVESTIMENTOS S.A

Cessionária: IN COMPANY FRANQUEADORA LTDA

Processo: BR 70 2024 000003-2 Código 145 - Exigência

Cedente: LARD INVESTIMENTOS S.A

Cessionária: SEU BPO FRANQUEADORA LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 080232 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000119

Data do Protocolo: 23/01/2024

Requerente: FILA URUGUAY INVESTMENTS SA

Processo: BR 70 2016 000578-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000122

Data do Protocolo: 24/01/2024

Requerente: YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.

Processo: BR 70 2016 000585-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000093

Data do Protocolo: 18/01/2024

Requerente: CLARKE MODET PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA.

Processo: BR 70 2017 000175-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000121

Data do Protocolo: 24/01/2024

Requerente: BASF SA

Processo: BR 70 2018 000275-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000124

Data do Protocolo: 24/01/2024

Requerente: TIM S.A.

Processo: BR 70 2019 000027-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000102

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: THE H.D. LEE COMPANY, INC.

Processo: BR 70 2019 000036-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000104

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: BR 70 2020 000302-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000113

Data do Protocolo: 22/01/2024

Requerente: INDORAMA VENTURES LIFESTYLE BRAZIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000302-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000114

Data do Protocolo: 22/01/2024

Requerente: INDORAMA VENTURES LIFESTYLE BRAZIL LTDA
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Processo: BR 70 2020 000393-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000097

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: FUJIFILM DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000111-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000120

Data do Protocolo: 23/01/2024

Requerente: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000112-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000125

Data do Protocolo: 24/01/2024

Requerente: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000410-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000094

Data do Protocolo: 18/01/2024

Requerente: CORETECH LT, UAB

Processo: BR 70 2023 000007-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000098

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000305-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000111

Data do Protocolo: 22/01/2024

Requerente: CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA.

Processo: BR 70 2023 000305-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000115

Data do Protocolo: 22/01/2024

Requerente: CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA.

Processo: BR 70 2023 000438-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000101

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: VETANCO

Processo: BR 70 2023 000470-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000099

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: SUEZ TECNOLOGIAS E SOLUÇÕES PARA TRATAMENTO DE 

ÁGUAS LTDA.

Processo: BR 70 2023 000511-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000117

Data do Protocolo: 23/01/2024

Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Processo: BR 70 2023 000512-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000118
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Data do Protocolo: 23/01/2024

Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Processo: BR 70 2024 000019-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/01/2024

Cedente: ALPLA WERKE ALWIN LEHNER GMBH & CO KG

Cessionária: BRASALPLA BRASIL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

Processo: BR 70 2024 000021-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 18/01/2024

Cedente: TOYODA GOSEI CO., LTD.

Cessionária: GDBR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES QUIMICOS 

E DE BORRACHA LTDA.

Processo: BR 70 2024 000022-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 19/01/2024

Cedente: COLORBRAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA

Cessionária: VITÓRIA TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2024 000023-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 19/01/2024

Cedente: EXPEDITORS INTERNATIONAL OF WASHINGTON, INC.

Cessionária: EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2024 000025-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 19/01/2024

Cedente: PANASONIC AUTOMOTIVE SYSTEMS CO. LTD.

Cessionária: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

Processo: BR 70 2024 000030-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/01/2024

Cedente: 5521 LICENSE DESIGN LTDA.

Cessionária: MERIDIAN DISTRIBUIDORA LTDA.

Processo: BR 70 2024 000031-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/01/2024

Cedente: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC

Cessionária: SUBWAY FRANCHISE SYSTEMS BRAZIL, LTDA.

Processo: BR 70 2024 000031-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000112

Data do Protocolo: 22/01/2024

Requerente: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC

Processo: BR 70 2024 000032-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/01/2024

Cedente: ARDAMAN & ASSOCIATES, INC

Cessionária: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA

Processo: BR 70 2024 000033-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/01/2024

Cedente: KURABO INDUSTRIES LTD

Cessionária: KURASHIKI CHEMICAL PRODUCTS DO BRASIL LTDA.,
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Processo: 722024000024 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000100

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000026 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000105

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000027 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000106

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000028 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000107

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000029 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000108

Data do Protocolo: 19/01/2024

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA
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Código 156 - Certidão Emitida

Conforme certidão disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que
realizou o protocolo no e-Contratos

Processo: 722024000024 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240000100

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000026 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240000105

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000027 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240000106

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000028 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240000107

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000029 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240000108

Requerente: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA, 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA
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Código 184 - Arquivamento de Processo

Arquivamento do Processo na data da publicação da RPI devido: a Certificado de
Averbação  ou  de  Registro  vencido;  a  ausência  de  manifestação  sobre
Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a perda
do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade Industrial.

Processo: BR 70 2023 000004 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ITASCA CONSULTING CANADA INC.

Cessionária: VALE S.A.

Processo: BR 70 2023 000015 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: Y&C MODA PRESENTES EIRELI

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000017 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: CROW VESTUÁRIOS EIRELI

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000193 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: HOLTEC INTERNATIONAL

Cessionária: ELETRONUCLEAR S.A.

Processo: BR 70 2023 000238 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: KOCH AGRONOMIC SERVICES, LLC

Cessionária: AGRICHEM DO BRASIL S.A

Processo: BR 70 2023 000243 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: AGROFRESH INC

Cessionária: AGROFRESH BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000272 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: SKYART HAVACILIK SANAYI VE

Cessionária: EMBRAER S.A

Processo: BR 70 2023 000315 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: BYT CO., LTD

Cessionária: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA

Processo: BR 70 2023 000341 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ARDAMAN & ASSOCIATES, INC

Cessionária: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA

Processo: BR 70 2023 000345 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: NET CARBON CONSULTING PTY LTD

Cessionária: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

Processo: BR 70 2023 000351 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

Cessionária: L. A.V. DRESSLER & CIA LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2018 000098-8 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

Cessionária: SOUL MARCAS E SERVIÇOS EIRELI

Processo: BR 70 2023 000328-4 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: FREUDENBERG FILTRATION TECHNOLOGIES GMBH & CO. KG.

Cessionária: FREUDENBERG NÃO-TECIDOS LTDA.

Processo: BR 70 2023 000329-2 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: FREUDENBERG FILTRATION TECHNOLOGIES GMBH & CO. KG.

Cessionária: FREUDENBERG NÃO-TECIDOS LTDA.

Processo: BR 70 2023 000344-6 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: ACQUATICUS SAÚDE E MOVIMENTO LTDA.

Cessionária: FLÁVIA GOMES MARTINEZ
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Código 210 - Recurso interposto

Recurso à Presidência do INPI para reexame da decisão da Coordenação Geral de
Contratos de Tecnologia, que deverá ser interposto no prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme art. 212 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2023 000305-5 Código 210 - Recurso interposto

Petição: 880240000115

Data do Protocolo: 30/01/2024

Requerente: CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA.
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 060641 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 060641/07

Data do Protocolo: 03/01/2024

Cedente: OAKLEY INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 02/05/2006 e Aditivo de 28/07/2008.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/01/2024 até 

14/08/2024 para o Registro de Marca 811110990; 26/02/2025 para o Registro de 

Marca 811334732; 27/08/2026 para o Registro de Marca 814861032; 25/02/2027 

para o Registro de Marca 817930370; 12/08/2027 para o Registro de Marca 

817901779; 30/09/2027 para o Registro de Marca 814039219; 28/10/2027 para os

Registros de Marca 814861040, 818620110 e 818620145; 11/11/2027 para o 

Registro de Marca 814039200; 25/02/2028 para o Registro de Marca 818620137; 

14/04/2028 para o Registro de Marca 818620153; 09/06/2028 para o Registro de 

Marca 818620200; 17/10/2030 para o Registro de Marca 820449920; 18/12/2031 

para o Registro de Marca 821201158; 11/08/2032 para o Registro de Marca 

815796005; 19/10/2033 para o Registro de Marca 816402485.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o valor das receitas líquidas

dos produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/01/2024 até 02/05/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 060641/01 até 060641/06.

Processo: 130969 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 130969/10

Data do Protocolo: 03/01/2024

Cedente: PERFETTI VAN MELLE HOLDING B.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 02/01/2024 ao Contrato de 01/09/2013.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto” e “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/01/2024 até 

18/02/2024 para os Registros de Marca 830269541 e 830276670; 17/04/2024 para

o Registro de Marca 810514214; 03/06/2024 para o Registro de Marca 

830805532; 01/07/2024 para o Registro de Marca 830871470; 02/09/2024 para o 

Registro de Marca 827172109; 05/10/2024 para o Registro de Marca 819065250; 

29/10/2024 para os Registros de Marca 903845911 e 903845938; 19/05/2025 para

o Registro de Marca 904484882; 27/06/2025 para o Registro de Marca 

815388446; 22/12/2025 para o Registro de Marca 904160092; 07/06/2026 para o 

Registro de Marca 906019630; 11/10/2026 para os Registros de Marca 830697012

e 830698450; 07/03/2027 para o Registro de Marca 826522092; 21/03/2027 para 

o Registro de Marca 904235726; 22/05/2027 para os Registros de Marca 

825773563 e 825784000; 17/10/2027 para o Registro de Marca 830500090; 

12/12/2027 para o Registro de Marca 830971769; 30/01/2028 para os Registros 

de Marca 904471802, 900796928 e 904471780; 20/02/2028 para o Registro de 

Marca 830049240; 18/03/2028 para o Registro de Marca 822694344; 29/04/2028 

para o Registro de Marca 823435008; 21/10/2028 para o Registro de Marca 

824889126; 11/12/2028 para o Registro de Marca 901198641; 29/12/2028 para o 

Registro de Marca 819083518; 13/01/2029 para o Registro de Marca 821938274; 

13/04/2030 para o Registro de Marca 827320086; 24/10/2030 para o Registro de 

Marca 820455466; 02/02/2031 para o Registro de Marca 828987556; 22/02/2031 

para o Registro de Marca 830027920; 09/03/2031 para o Registro de Marca 

906007682; 16/08/2031 para o Registro de Marca 830049258; 27/12/2031 para o 

Registro de Marca 829983252; 27/03/2032 para o Registro de Marca 824498763; 

09/07/2032 para o Registro de Marca 820059323; 29/04/2033 para o Registro de 

Marca 821314696.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do valor líquido das vendas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/01/2024 até 31/12/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 130969/01 até 130969/09; 3- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0067/2024.

Processo: 140021 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 140021/11

Data do Protocolo: 03/01/2024

Cedente: PERFETTI VAN MELLE S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Cessionária: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 02/01/2024 ao Contrato de 01/09/2013.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/01/2024 até 

27/04/2024 para o Registro de Marca 821539515; 04/01/2025 para o Registro de 

Marca 821236148; 03/02/2025 para o Registro de Marca 904484998; 21/03/2025 

para o Registro de Marca 816124396; 18/06/2025 para o Registro de Marca 

811511332; 10/10/2025 para o Registro de Marca 815878168; 21/01/2027 para o 

Registro de Marca 817588426; 13/02/2027 para os Registros de Marca 

823138720 e 823175944; 20/06/2027 para o Registro de Marca 828910057; 

08/08/2027 para o Registro de Marca 827895097; 04/12/2027 para os Registros 

de Marca 823978710 e 823978737; 04/03/2028 para o Registro de Marca 

820719048; 11/03/2028 para o Registro de Marca 821338021; 06/05/2028 para o 

Registro de Marca 820719030; 16/06/2028 para o Registro de Marca 817961127; 

27/01/2029 para os Registros de Marca 820595489 e 820595500; 07/04/2029 para

o Registro de Marca 821655582; 12/12/2029 para o Registro de Marca 

812638700; 14/09/2030 para o Registro 829734406; 24/04/2031 para os Registros

de Marca 820798592, 820798614 e 820798622; 26/04/2031 para o Registro de 

Marca 901334987; 02/05/2031 para os Registros de Marca 820798630 e 

820798649; 31/05/2031 para o Registro de Marca 823978702 e 823978729; 

05/07/2031 para o Registro de Marca 829810889; 04/10/2031 para o Registro de 

Marca 830131310; 02/05/2032 para o Registro de Marca 830278095; 25/08/2032 

para o Registro de Marca 815872135; 29/09/2032 para o Registro de Marca 

816103380; 26/12/2032 para o Registro de Marca 900546239; 28/10/2033 para o 

Registro de Marca 817196617; 22/02/2034 para o Registro de Marca 816733830.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o preço líquido de venda 

para os Registros de Marca relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos 

de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/01/2024 até 31/12/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 140021/01 até 140021/10.

Processo: BR 70 2016 000597-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000597/02

Data do Protocolo: 29/12/2023

Cedente: CERPRAN PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Cessionária: CASTELO ALIMENTOS S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de vinagres

Natureza do Documento: Contrato de 01/07/2015.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

“Cedente” (anteriormente denominada “CERPRAN PARTICIPAÇÕES E 

ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A”) e “Prazo”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2023 até 

12/04/2024 para o Registro de Marca 816905479; 18/07/2025 para o Registro de 

Marca 814836810; 17/11/2025 para o Registro de Marca 830739173; 31/07/2027 

para o Registro de Marca 826107605; 28/11/2027 para o Registro de Marca 

826107591; 07/07/2028 para o Registro de Marca 817290001; 06/11/2028 para o 

Registro de Marca 900619325; 27/01/2029 para o Registro de Marca 821530860; 

21/12/2029 para o Registro de Marca 002381699; 10/05/2030 para o Registro de 

Marca 007111258; 10/08/2030 para o Registro de Marca 007196997; 02/02/2031 

para o Registro de Marca 826163106; 16/04/2031 para o Registro de Marca 

814836798; 13/09/2031 para os Registros de Marca 900610530 e 900610590; 

12/10/2032 para o Registro de Marca 002739062; 05/11/2032 para o Registro de 

Marca 820085685; 18/03/2033 para o Registro de Marca 821396609; 16/04/2033 

para o Registro de Marca 901762806; 11/06/2033 para o Registro de Marca 

830661158; 20/08/2033 para os Registros de Marca 004515420 e 004515439; 

17/09/2033 para o Registro de Marca 002881659; 22/10/2033 para os Registros 

de Marca 900576944 e 900576987; 14/01/2034 para os Registros de Marca 

902308300 e 902308319; 28/01/2034 para os Registros de Marca 830661166, 

830661174, 830661182 e 830661190.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre vendas líquidas dos 

produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/12/2023 até 28/01/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702016000597/01; 3- Faz parte do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/N°0065/2024.

Processo: BR 70 2019 000667-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000667/06

Data do Protocolo: 26/12/2023

Cedente: TENARIS CONNECTIONS BV

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de tubos de aço com costura

Natureza do Documento: Contrato de 03/07/2019, 1º Aditivo de 02/06/2022 e 2º 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Aditivo de 29/09/2022.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: EP - Licença não exclusiva para a Patente BR102019021311-6; FT - 

Tecnologia para rosqueamento de Conexões Premium modelos TenarisHydril 

EasyDock 70, TenarisHydril EasyDock 90 e TenarisHydril DesertDock 70 em 

produtos de todas as classes e em equipamentos acessórios de todos os tipos, 

conforme art. 2 do Contrato e Anexo I do 1º Aditivo. - Alteração dos itens “Objeto”, 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/12/2019 até 

10/10/2039 para a Patente BR102019021311-6.

Valor Declarado do Contrato: EP: "NIHIL"; FT: a) Para produtos com conexão 

premium: 5 % (cinco por cento) sobre o preço líquido de venda, conforme art. 3º e 

Anexo B do Contrato; b) Para equipamento acessório acima de 14": (i) USD 

190,00 por extremidade, até 01/07/2022, conforme art. 3º e Anexo B do Contrato; 

(ii) USD 260,00 por extremidade, a partir de 01/07/2022, conforme cláusula 2 do 2º

Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/07/2019 até 31/12/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação da Patente licenciada; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Registro e Averbação nºs 702019000667/01 até 

702019000667/05.

Processo: BR 70 2020 000079-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000079/04

Data do Protocolo: 02/01/2024

Cedente: BP P.L.C.

País da Cedente: REINO UNIDO

Cessionária: CASTROL LIMITED

País da Cessionária: REINO UNIDO

Setor: Fabricação de produtos petroquímicos básicos

Natureza do Documento: Contrato de 24/03/2017 e Aditivo de 01/08/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO 

INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EDI - Licença exclusiva

para o Registro de Desenho Industrial BR302013005602-3 - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 02/01/2024 até 

23/10/2024 para o Registro de Marca 811258416; 25/05/2025 para o Registro de 

Marca 006086098; 01/03/2026 para o Registro de Marca 906303575; 29/05/2027 

para os Registros de Marca 822801949, 822801957, 822801965, 822945339 e 
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822945347; 03/07/2027 para os Registros de Marca 823421724 e 823421732; 

14/08/2027 para o Registro de Marca 826097235; 09/10/2027 para o Registro de 

Marca 826859399; 17/11/2028 para o Registro de Marca 819140007; 02/02/2029 

para o Registro de Marca 819140015; 10/01/2030 para o Registro de Marca 

007046243; 25/11/2030 para o Registro de Marca 007245300; 10/12/2031 para o 

Registro de Marca 815348258; 10/11/2034 para o Registro de Marca 006010750. 

EDI: De 02/01/2024 até 04/11/2028 para o Registro de Desenho Industrial 

BR302013005602-3.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/01/2024 até 01/01/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Desenho Industrial e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 

702020000079/01 até 702020000079/03.

Processo: BR 70 2021 000094-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000094/04

Data do Protocolo: 02/01/2024

Cedente: ATENTO SPAIN HOLDCO S.L.U.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: ATENTO BRASIL S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de teleatendimento

Natureza do Documento: Contrato de 28/11/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 02/01/2024 até 

26/07/2025 para o Registro de Marca 821529498; 11/04/2026 para os Registros de

Marca 822157578 e 822157586; 28/11/2026 para o Registro de Marca 822157594;

20/02/2028 para os Registros de Marca 910704716, 910704759, 910704848, 

910704856 e 910704929; 13/03/2028 para o Registro de Marca 910704783; 

30/10/2028 para os Registros de Marca 912905670, 912905808 e 912905980; 

01/09/2029 para o Registro de Marca 821412841; 11/01/2031 para os Registros de

Marca 822157535 e 822157543.

Valor Declarado do Contrato: Taxa de royalties variável entre 1,0% (um por cento) 

a 2,0% (dois por cento) do valor da receita bruta, nos termos da cláusula 5 do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/01/2024 até 01/01/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702021000094/01 até 

702021000094/03.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2769 de 30 de Janeiro de 2024 22/33 

Processo: BR 70 2021 000225-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000225/02

Data do Protocolo: 26/12/2023

Cedente: OTIS ELEVATOR COMPANY.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 

elevação de pessoas, peças e acessórios

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 11/12/2023 ao Contrato de 10/02/2021.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: EP - Licença não exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; FT - Fabricação de 

elevadores, escadas rolantes, “dumbwaiters”, esteiras, “shuttles”, sistemas de 

transporte e sistemas de portas automáticas semelhantes, todos os componentes 

dos mesmos e partes de reposição para os mesmos; EDI - Licença não exclusiva 

para os Registros de Desenho Industrial relacionados no item “Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens “Objeto”, “Valor 

Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: EP: De 26/12/2023 até: 

19/07/2024 para a Patente PI0418956-6; 23/06/2025 para a Patente PI0418568-4; 

03/05/2026 para a Patente PI0009351-3; 14/02/2027 para a Patente PI0418638-9; 

03/04/2028 para a Patente PI0520025-3; 12/06/2028 para a Patente PI0520651-0; 

16/04/2029 para a Patente PI0924958-3; 02/07/2029 para a Patente PI0925069-7; 

01/10/2029 para a Patente PI0815780-4; 30/07/2030 para a Patente 

BR112012033772-6; 17/12/2030 para a Patente BR112013012089-4. EDI: De 

26/12/2023 até: 28/10/2026 para os Registros de Desenho Industrial DI7105402-2,

DI7105414-6, DI7105415-4, DI7105417-0 e DI7105418-9; 13/08/2027 para os 

Registros de Desenho Industrial BR302012004134-1, BR302012004135-0 e 

BR302012004136-8; 28/09/2027 para os Registros de Desenho Industrial 

BR302012005088-0 e BR302012005089-8; 19/02/2028 para o Registro de 

Desenho Industrial BR302018000630-5; 27/04/2028 para os Registros de 

Desenho Industrial BR302018001718-8, BR302018001719-6, 

BR322018055229-9, BR322018055232-9 e BR322018055233-7.

Valor Declarado do Contrato: FT, EP e EDI - Royalties variando de 2,5% (dois 

virgula por cento) até 7,5% (sete vírgula cinco por cento) sobre o faturamento 

líquido, nos termos da clausula 2 do 1º Aditivo de 11/12/2023.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/12/2023 até 08/06/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- O presente altera e complementa o Certificado de Registro e Averbação nº 
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702021000225/01; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0073/2024.

Processo: BR 70 2021 000637-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000637/02

Data do Protocolo: 02/01/2024

Cedente: CAPINEL S.A.

País da Cedente: URUGUAI

Cessionária: LM DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 09/05/2023 ao Contrato de 04/02/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Cessionária” (em razão da transferência de direitos e obrigações desta 

negociação), “Valor Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 02/01/2024 até 

03/07/2027 para os Registros de Marca 825246016 e 825246040; 06/11/2028 para

o Registro de Marca 903643170.

Valor Declarado do Contrato: 12% (doze por cento) sobre o preço total de venda 

dos produtos contratuais constantes na cláusula 3.1 do Aditivo nº1, respeitados os 

royalties mínimos descritos no “ANEXO – ROYALTIES MÍNIMOS AJUSTADOS” do

Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/01/2024 até 30/06/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702021000637/01.

Processo: BR 70 2022 000340-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000340/02

Data do Protocolo: 27/11/2023

Cedente: VALLOUREC OIL & GAS FRANCE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: FABRICAÇÃO DE OUTROS TUBOS DE FERRO E AÇO

Natureza do Documento: Contrato de 15/12/2021 e Aditivo nº 1 de 06/09/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM - Licença/sublicença não exclusiva para os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 

EP - Licença/sublicença não exclusiva para as Patentes e os Pedidos de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 
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FT - Fabricação de conexões VAM em novos produtos de tubulação, novos 

acessórios e novos acoplamentos, bem como para reparar conexões VAM 

danificadas originalmente fabricadas em produtos de tubulação e em acessórios 

somente na oficina da empresa cessionária localizada no endereço Avenida Olinto 

Meireles, 65, Barreiro, Belo Horizonte, Minas Gerais, MG, Brasil, mediante 

licenciamento temporário da tecnologia, incluídos assistência técnica e 

treinamento, nostermos dos artigos II, item 2.1, IV, V e VI do Contrato. - Alteração 

dos itens “Objeto”, “Modalidade Contratual”, “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” e inclusão 

doitem “Forma de Pagamento”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 27/11/2023 até 

19/11/2025 para os Registros de Marca 811638022 e 811638030; 16/10/2027 para

o Registro de Marca 826738710; 18/12/2027 para os Registro de Marca 

825937108 e 825937140; 10/10/2029 para o Registro de Marca 006961452; 

31/01/2034 para o Registro de Marca 810987040. EP: De 08/09/2022 até 

05/12/2036 para a Patente BR112018010561-9; 02/03/2037 para a Patente 

BR112018009005-0; 13/12/2037 para a Patente BR112019012151-0; 27/12/2037 

para as Patentes BR112019010704-5 e BR112019013350-0; 17/01/2038 para a 

Patente BR112019010738-0; 21/02/2038 para a Patente BR112019016894-0; 

05/04/2038 para a Patente BR112019020896-8; 11/04/2038 para a Patente 

BR112019022497-1; 24/04/2038 para a Patente BR112019024131-0; 10/05/2038 

para a Patente BR112019023551-5; 18/07/2038 para a Patente 

BR112020000969-5; 30/08/2038 para a Patente BR112020003445-2; 02/10/2038 

para a Patente BR112020003943-8; 12/10/2038 para as Patentes 

BR112020006989-2 e BR112020007202-8; 26/10/2038 para a Patente 

BR112020006152-2; 06/11/2038 para a Patente BR112020006126-3; 29/11/2038 

para a Patente BR112020011038-8; 24/05/2039 para a Patente 

BR112020021026-9; 24/07/2039 para as Patentes BR112021000168-9 e 

BR112021004076-5; 06/08/2039 para a Patente BR112021003160-0; 20/12/2039 

para a Patente BR112021007350-7; 15/07/2040 para a Patente 

BR112022000731-0. De 27/11/2023 até 24/11/2025 para a Patente PI0415011-2; 

06/02/2028 para a Patente PI0411049-8; 04/04/2028 para a Patente PI0810166-3; 

22/05/2028 para a Patente PI0416737-6; 12/06/2028 para a Patente PI0509259-0; 

26/06/2028 para a Patente PI0812969-0; 03/07/2028 para a Patente PI0716850-0; 

25/09/2028 para a Patente PI0710261-5; 03/11/2028 para a Patente PI0820571-0; 

02/01/2029 para a Patente PI0721621-1; 22/01/2029 para a Patente PI0820002-5; 

12/02/2029 para as Patentes PI0808799-7 e PI0817497-0; 12/03/2029 para a 

Patente PI0810062-4; 30/04/2029 para a Patente PI0617299-7; 07/05/2029 para a 

Patente PI0807034-2; 30/07/2029 para a Patente PI0818829-7; 07/12/2029 para a 

Patente PI0922606-0; 09/04/2030 para a Patente PI1015486-8; 03/05/2030 para a 

Patente PI1010580-8; 07/05/2030 para a Patente PI1013069-1; 15/09/2030 para a 

Patente PI0920855-0; 10/11/2030 para a Patente PI0919709-5; 23/11/2030 para a 

Patente BR112012012690-3; 29/12/2030 para a Patente BR112012012134-0; 
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23/02/2031 para a Patente PI0410566-4; 01/06/2031 para a Patente 

BR112012032263-0; 19/08/2031 para a Patente BR112013004282-6; 02/11/2031 

para a Patente BR112013011454-1; 04/11/2031 para a Patente 

BR112013011119-4; 12/12/2031 para as Patentes BR112013016580-4 e 

BR112013017016-6; 10/09/2032 para a Patente BR112014005686-2; 20/09/2032 

para a Patente PI0819253-7; 16/11/2032 para a Patente BR112014008612-5; 

26/12/2032 para a Patente BR112014015586-0; 17/01/2033 para a Patente 

BR112014016961-6; 21/05/2033 para a Patente BR112014027366-9; 04/06/2033 

para a Patente BR112014028183-1; 24/06/2033 para a Patente 

BR112014032167-1; 31/07/2033 para a Patente BR112015002181-6; 11/09/2033 

para a Patente BR112015005736-5; 19/09/2033 para a Patente 

BR112015006015-3; 17/12/2033 para a Patente BR112015014186-2; 21/05/2034 

para a Patente BR112015028915-0; 17/06/2034 para a Patente 

BR112015031301-9; 08/07/2034 para a Patente BR112016000945-2; 04/09/2034 

para a Patente BR112016004473-8; 11/09/2034 para as Patentes 

BR112016006393-7 e BR112016007150-6; 05/12/2034 para a Patente 

BR112016012278-0; 11/12/2034 para a Patente BR112016011326-8; 09/01/2035 

para a Patente BR112016013134-7; 16/06/2035 para as Patentes 

BR112016026808-3 e BR112016030203-6; 19/06/2035 para a Patente 

BR112016028401-1; 05/10/2035 para a Patente BR112017005668-2; 16/12/2035 

para a Patente BR112017011279-5; 25/01/2036 para a Patente 

BR112018013662-0; 23/02/2036 para a Patente BR112018015968-9; 21/04/2036 

para as Patentes BR112017017477-4, BR112017017633-5 e BR112017017848-6; 

15/09/2036 para a Patente BR112018004565-9; 13/10/2036 para a Patente 

BR112018003384-7; 02/11/2036 para a Patente BR112018004456-3; 16/12/2036 

para as Patentes BR112018008376-3 e BR112018011708-0; 15/09/2037 para as 

Patentes BR112018072626-5 e BR112018072939-6; 02/10/2038 para a Patente 

BR112020005689-8; 01/10/2039 para a Patente BR112021004595-3; a expedição 

das Cartas Patentes para os Pedidos de Patente BR112012030718-5, 

BR112019023507-8, BR112020021020-0, BR112020021137-0, 

BR112020024954-8, BR112020025712-5, BR112021006378-1, 

BR112021012924-3, BR112021014518-4, BR112021021518-2, 

BR112021022614-1, BR112021024295-3, BR112021025552-4, 

BR112022000750-7, BR112022002689-7, BR112022003470-9, 

BR112022004255-8, BR112022004592-1, BR112022006042-4, 

BR112022007984-2 e BR112022009262-8, desde que não ultrapasse a data de 

15/12/2024.

Valor Declarado do Contrato: UM/EP/FT: - 3,25% (três vírgula vinte e cinco por 

cento) do preço da fatura dos produtos de tubulação, dos acessórios e dos 

acoplamentos equipados com conexões VAM e vendidos pela empresa 

(sub)licenciada; - Taxa de royalties variando de EUR 24,00 até EUR 179,00 de 

acordo com o seu tamanho (diâmetro) e com a sua categoria (1, 2 ou 3) para cada

acessório VAM, male ou female, ou para cada fio VAM de produtos de tubulação 

reparados com conexões VAM pela empresa (sub)licenciada, observados os 
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royalties mínimos de EUR 5.000,00/ano, conforme artigo X, item 10.1 e Anexo F 

do Contrato. - "NIHIL" para os Pedidos de Patente relacionados no item "Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Forma de Pagamento: Taxa/dia de EUR 1.350,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/12/2021 até 15/12/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação das Patentes, dos Pedidos de Patente e dos 

Registros de Marca (sub)licenciados; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas 

Patentes referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Registro e Averbação; 3- O Pedido de Patente BR112012030718-5 

está em situação de recurso no INPI, nos termos do art. 212, § 1º, da Lei nº 

9.279/1996; 4- O presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 

702022000340/01; 5- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0077/2024.

Processo: BR 70 2023 000109-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000109/02

Data do Protocolo: 03/01/2024

Cedente: SIEMENS ENERGY GLOBAL GMBH & CO. KG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

energia elétrica

Natureza do Documento: Contrato de 19/03/2012 e Aditivo nº1 de 23/11/2023.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença não exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Cessionária” (subitens “CNPJ/CPF” e “Endereço”).

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/01/2024 até 

06/02/2028 para a Patente PI0617521-0; 26/06/2028 para a Patente PI0708214-2.

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) das vendas líquidas dos 

produtos contratuais listados no Anexo 1 do Aditivo nº1, nos termos do artigo 7 do 

Contrato e dos artigos 3 e 6 do Aditivo nº1.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/01/2024 até 26/06/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes licenciadas; 2- O presente altera e complementa o 

Certificado de Averbação nº 702023000109/01.

Processo: BR 70 2023 000319-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000319/02

Data do Protocolo: 26/07/2023

Cedente: SIEMENS GAMESA RENEWABLE ENERGY INNOVATION & 

TECHNOLOGY, S.L.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: SIEMENS GAMESA ENERGIA RENOVÁVEL LTDA
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E DE 

ASSESSORAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO

Natureza do Documento: Contrato de 29/01/2014 e 1º Aditivo de 21/01/2019.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: EP - Licença exclusiva para as Patentes e para o Pedido de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 

FT - Fabricação de geradores de turbinas eólicas definidas no Anexo II do 

Contrato e na cláusula 3 do 1º Aditivo. - Retificação dos itens: "Endereço - 

Cessionária", "Objeto" e "Valor Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/07/2023 até: 

20/10/2030 para a Patente BR112012009619-2; 11/04/2031 para a Patente 

BR112012026350-1; 31/01/2032 para a Patente BR102012002202-8; 29/03/2032 

para a Patente BR102012007071-5; 16/05/2032 para a Patente 

BR102012011656-1; 24/05/2032 para a Patente BR102012012461-0; 25/06/2032 

para a Patente BR102012015699-7; 28/06/2032 para a Patente 

BR102012016049-8; 05/07/2032 para a Patente BR102012016640-2; 03/04/2033 

para a Patente BR102013007994-4; 17/04/2033 para a Patente 

BR102013009368-8; 03/05/2033 para a Patente BR102013010981-9; 14/06/2033 

para as Patentes BR102013014925-0 e BR102013014927-6; a concessão da 

Carta Patente para o Pedido de Patente BR112012001936-8, desde que não 

ultrapasse a data de 29/01/2024.

Valor Declarado do Contrato: EP - "NIHIL" para o Pedido de Patente 

BR112012001936-8; EP/FT - 3,5% (três vírgula cinco por cento) dos ingressos 

líquidos nos termos da cláusula 1 do 1° Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/07/2023 até 29/01/2024.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação do Pedido de Patente e das Patentes licenciados; 

2- Tão logo seja expedida a Carta Patente referente ao Pedido de Patente, deverá 

ser solicitada a alteração do presente Certificado de Registro e Averbação; 3- O 

Pedido de Patente BR112012001936-8 está em situação de recurso no INPI, nos 

termos do art. 212, § 1º, da Lei nº 9.279/96; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0076/2024.

Processo: BR 70 2023 000473-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000473/01

Data do Protocolo: 23/10/2023

Cedente: OPTICALIA GLOBAL HOLDING, S.A.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: HOLDING CALI OPTICA LICENCE LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Holdings de instituições não-financeiras

Natureza do Documento: Contrato de 23/10/2023.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e o Registro

de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/10/2023 até 

17/09/2029 para o Registro de Marca 910672911; a expedição dos Certificados de 

Registro de Marca para os Pedidos 930222261, 930222334, 930222407, 

930222458, 930222512, 930222636 e 930222695, desde que não ultrapassem a 

data de 17/09/2029.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial (“Taxa de entrada”): EUR 180.000,00, 

nos termos da cláusula 13 do Contrato; - Royalty (“Prêmio por ótica”): EUR 90,00 

por mês por cada ótica aberta e em operação nos termos da cláusula 13 do 

Contrato, respeitado o número mínimo de estabelecimentos previstos a cada ano 

conforme Anexo 2 do mesmo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2023 até 17/09/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e do Registro de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- A data final do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” 

respeitou o disposto no art.11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 26/2023 e no art.13, 

inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2023 000582-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000582/01

Data do Protocolo: 28/12/2023

Cedente: FCA US LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

Natureza do Documento: Contrato de 13/11/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 818677503.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/12/2023 até 

06/01/2028 para o Registro de Marca 818677503.

Valor Declarado do Contrato: Entre 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) e 

1% (um por cento) sobre a receita líquida da empresa licenciada, nos termos da 

clausula 2.1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 13/11/2023 até 06/01/2028.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Processo: BR 70 2023 000586-4 Código 350 - Certificado expedido
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Certificado de Averbação/Registro: 702023000586/01

Data do Protocolo: 29/12/2023

Cedente: VEJA FAIR TRADE SARL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: V. FAIR TRADE COMERCIO E EXPORTACAO DE CALCADOS E 

ACESSORIOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de calçados

Natureza do Documento: Contrato de 22/12/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO 

INDUSTRIAL

Objeto: UM/EDI – Licença exclusiva para os Registros de Marca e os Registros de

Desenho Industrial relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 29/12/2023 até 

10/11/2025 para o Registro de Marca 006156339; 14/03/2033 para os Registros de

Marca 925226238 e 925226505; 09/04/2033 para o Registro de Marca 

829178783; 04/07/2033 para os Registros de Marca 926570382, 926570633 e 

926570862; 17/12/2033 para o Registro de Marca 829178775. EDI: De 29/12/2023

até 15/02/2028 para os Registros de Desenho Industrial DI6800440-0, 

DI6800441-9 e DI6800443-5; 05/11/2031 para os Registros de Desenho Industrial 

BR302021005491-4, BR302021005492-2, BR302021005493-0, 

BR302021005494-9, BR302021005495-7 e BR302021005496-5; 20/01/2033 para 

os Registros de Desenho Industrial BR302023000314-2 e BR302023000315-0; 

02/02/2033 para o Registro de Desenho Industrial BR302023000575-7.

Valor Declarado do Contrato: Taxa fixa de EUR 5.000,00, observado o critério de 

ajuste descrito no artigo 4° do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2023 até 10/11/2025.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Desenho Industrial e dos Registros de Marca 

licenciados.

Processo: BR 70 2024 000005-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000005/01

Data do Protocolo: 05/01/2024

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato de 24/10/2023 e Aditivo nº1 de 14/12/2023.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” (conceito “PIZZA 

HUT Quiosque (KSK)”) no endereço Avenida Limeira, nº 722, Areião, Piracicaba, 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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São Paulo, SP, 13414-018 - L2 (Shopping Piracicaba), relacionada aos Registros 

de Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 05/01/2024 até 

24/10/2025 para o Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros 

de Marca 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 

824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 

822140160; 09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 

29/05/2027 para os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para

o Registro de Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 

910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 

818909404; 23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 

819324132 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 

913887196 e 913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 

25/05/2029 para o Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de

Marca 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de 

Marca 819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 

829694307; 09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2032 para o 

Registro de Marca 813938694; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 

13/04/2034 para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2034 para o Registro de 

Marca 821823507; 01/07/2034 para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2034 

para o Registro de Marca 814741010; 08/09/2034 para o Registro de Marca 

821866060.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia (“Taxa Inicial”): USD 

5.000,00, nos termos da cláusula 2 e do Anexo B do Contrato; - Taxa de Royalties 

(“Taxa Contínua”): 6% (seis por cento) da receita bruta, nos termos da cláusula 2, 

do Anexo B e do Anexo C do Contrato; - Taxa de Renovação: 50% (cinquenta por 

cento) do valor então correspondente à Taxa de Renovação da Franqueadora 

vigente à época da renovação, nos termos da cláusula 18, item “h” e do Anexo B 

do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2023 até 23/10/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0079/2024.

Processo: BR 70 2024 000006-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000006/01

Data do Protocolo: 05/01/2024

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato de 24/10/2023 e Aditivo nº1 de 14/12/2023.
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Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” (conceito “PIZZA 

HUT Quiosque (KSK)”) no endereço Avenida José Pinheiro Borges, Itaquera, São 

Paulo, SP, 08220-900 (“Metrô Itaquera KSK”), relacionada aos Registros de Marca

listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 05/01/2024 até 

24/10/2025 para o Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros 

de Marca 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 

824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 

822140160; 09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 

29/05/2027 para os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para

o Registro de Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 

910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 

818909404; 23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 

819324132 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 

913887196 e 913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 

25/05/2029 para o Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de

Marca 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de 

Marca 819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 

829694307; 09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2032 para o 

Registro de Marca 813938694; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 

13/04/2034 para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2034 para o Registro de 

Marca 821823507; 01/07/2034 para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2034 

para o Registro de Marca 814741010; 08/09/2034 para o Registro de Marca 

821866060.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia (“Taxa Inicial”): USD 

5.000,00, nos termos da cláusula 2 e do Anexo B do Contrato; - Taxa de Royalties 

(“Taxa Contínua”): 6% (seis por cento) da receita bruta, nos termos da cláusula 2, 

do Anexo B e do Anexo C do Contrato; - Taxa de Renovação: 50% (cinquenta por 

cento) do valor então correspondente à Taxa de Renovação da Franqueadora 

vigente à época da renovação, nos termos da cláusula 18, item “h” e do Anexo B 

do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/10/2023 até 30/10/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0078/2024.

Processo: BR 70 2024 000007-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000007/01

Data do Protocolo: 05/01/2024

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL
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Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato de 24/10/2023 e Aditivo nº1 de 14/12/2023.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” (conceito “PIZZA 

HUT Quiosque (KSK)”) no endereço Rua Tenente Avelar Píres de Azevedo, nº 81, 

Centro, Osasco, SP, 06016-060, Osasco Plaza Shopping, relacionada aos 

Registros de Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 05/01/2024 até 

24/10/2025 para o Registro de Marca 817703616; 27/12/2025 para os Registros 

de Marca 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para os Registros de Marca 

824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros de Marca 822140152 e 

822140160; 09/05/2026 para os Registros de Marca 822140179 e 822140187; 

29/05/2027 para os Registros de Marca 825510457 e 825510465; 11/08/2027 para

o Registro de Marca 812474821; 26/12/2027 para os Registros de Marca 

910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o Registro de Marca 

818909404; 23/02/2029 para os Registros de Marca 819324116, 819324124, 

819324132 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913887170, 

913887196 e 913887226; 10/03/2029 para o Registro de Marca 823814530; 

25/05/2029 para o Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 para os Registros de

Marca 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 para o Registro de 

Marca 819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 829694170 e 

829694307; 09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 03/11/2032 para o 

Registro de Marca 813938694; 11/05/2033 para o Registro de Marca 812895606; 

13/04/2034 para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2034 para o Registro de 

Marca 821823507; 01/07/2034 para o Registro de Marca 903368005; 16/08/2034 

para o Registro de Marca 814741010; 08/09/2034 para o Registro de Marca 

821866060.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia (“Taxa Inicial”): USD 

5.000,00, nos termos da cláusula 2 e do Anexo B do Contrato; - Taxa de Royalties 

(“Taxa Contínua”): 6% (seis por cento) da receita bruta, nos termos da cláusula 2, 

do Anexo B e do Anexo C do Contrato; - Taxa de Renovação: 50% (cinquenta por 

cento) do valor então correspondente à Taxa de Renovação da Franqueadora 

vigente à época da renovação, nos termos da cláusula 18, item “h” e do Anexo B 

do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/11/2023 até 20/11/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0080/2024.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2018 000098-8 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702018000098/01, 702018000098/02, 

702018000098/03, 702018000098/04, 702018000098/05, 702018000098/06, 

702018000098/07, 702018000098/08

Cedente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

Cessionária: SOUL MARCAS E SERVIÇOS EIRELI

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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